
EDITAL INGRESSO E REINGRESSO GRADUAÇÃO PROGRAD/UFSM N. 095/2025-EDUCAÇÃO ESPECIAL - NOTURNOCAMPUS SANTA MARIA

Coordenação do Curso de Educação Especial - Noturno (código 637) publica existênciade 27 (vinte e sete) vagas referentes a processo seletivo de ingresso e reingresso daUFSM, com o início das atividades no 1º semestre letivo de 2026.

1 INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO E REINGRESSO
1.1 Informações relativas à inscrição e participação neste processo seletivo encontram-se noEdital PROGRAD/UFSM N. 095/2025, no qual se dispõem Orientações Gerais desta ediçãode ingresso e reingresso da UFSM;
1.2 Do mesmo modo, cronograma referente a processo de seleção de ingresso e reingresso, noqual se verificam prazos referentes a etapas deste processo seletivo, encontra-se no EditalPROGRAD/UFSM N. 095/2025;
1.3 É responsabilidade do(a) candidato(a), conhecimento de normas dispostas tanto em Ori-entações Gerais, quanto em Orientações Específicas do Curso de Graduação ao que se inscre-veu o(a) candidato(a). Portanto, sugere-se que se leiam Editais com atenção.

2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS PARA A SELEÇÃO, EM OR-DEM DE PRIORIDADE
2.1. Reingresso: para candidatos(as) que tenham abandonado ou cancelado Curso de Educa-ção Especial – Noturno (código 637);
2.2. Reingresso com transferência interna: para candidatos(as) que tenham abandonado oucancelado algum curso de graduação da UFSM de qualquer campi e pretendam retornar àUniversidade em curso diferente daquele abandonado/cancelado;
2.3. Transferência interna: para candidatos(as) regularmente matriculados ou com tranca-mento total do semestre em curso de graduação da UFSM de qualquer campi, que pretendamtrocar para outro curso de graduação da UFSM;
2.4. Transferência Externa: para candidatos(as) regularmente matriculados ou com tranca-mento total em curso de graduação de outra Instituição de Ensino Superior – IES, pública ouprivada, credenciadas junto ao Ministério da Educação, que pretendam transferir-se para aUFSM;



2.5. Portador de diploma: para candidatos(as) diplomados em Cursos de Graduação reco-nhecidos nacionalmente.3 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
3.1 Candidato(a) deverá atender ao(s) requisito(s) para este processo de seleção por modali-dade de ingresso descrito(s) na seção 2 desta Parte Específica deste edital.
3.2 Candidato(a) deverá apresentar todos documentos descritos no Quadro 1, seção 5 destaparte Específica, necessários à classificação, identificação e comprovação de formação ante-rior.
3.3 Candidato(a) deverá seguir todas etapas previstas neste edital, em prazos determinados emcronograma.
3.4 Candidato(a) que não atender presente seção 3 estará indeferido neste processo seletivo.

4 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
4.1 Classificam-se candidatos(as) em ordem decrescente, considera-se média geral acumuladado Curso, sendo que maior média geral implica melhor classificação.
4.2 Se houver mais de um candidato(a) com mesma média simples, considera-se duas casasdecimais, terá prioridade à vaga, o(a) candidato(a) com menor número de reprovações em seuhistórico escolar.
4.3 Persistindo empate, terá prioridade à vaga, o(a) candidato(a) de maior idade.

5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO
5.1 Informações relativas a documentos exigidos para esta seleção, especificam-se em item 6do Edital PROGRAD/UFSM N. 095/2025, que trata de orientações gerais referentes à seleçãode ingresso e reingresso em Cursos de Graduação da UFSM;
5.2 No quadro abaixo serão arrolados documentos necessários para validar sua participaçãono processo seletivo de ingresso e reingresso da UFSM, de acordo com modalidade eleita peloCandidato(a):

QUADRO 1
Item Descrição de documentos e observações Quantidade ecarácter

Necessário ao(à) candidato(a) ins-crito(a) pela(s) seguinte(s) moda-lidade(s)
5.2.1 CERTIDÃO DE NASCIMENTO ou CA-SAMENTO 1 cópia simplesdigitalizada

- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa- Portador de diploma



5.2.2 RG ou CNH 1 cópia simplesdigitalizada
- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa- Portador de diploma

5.2.3 CPF 1 cópia simplesdigitalizada
- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa- Portador de diploma

5.2.4
HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIFICA-DO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉ-DIO* O Certificado de Conclusão de Curso doEnsino Médio pode constar no HistóricoEscolar do Ensino Médio

1 cópia simplesdigitalizada
- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa

5.2.5 HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADU-AÇÃO 1 cópia simplesdigitalizada
- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa- Portador de diploma

5.2.6 MÉDIA GERAL ACUMULADA DO(S)CURSO(S) DE GRADUAÇÃO 1 cópia simplesdigitalizada
- Reingresso- Reingresso com transferência interna- Transferência Externa- Portador de diploma

5.2.7
TABELA DE EQUIVALÊNCIA DECONCEITOS E NOTAS* Para candidatos(as) cujo(s) curso(s) ante-rior(es) adota(m) sistema avaliativo por con-ceitos

1 cópia sim-ples digitali-zada

- Reingresso- Transferência Interna- Transferência Externa- Portador de Diploma- Reingresso com Transferência In-terna

5.2.8
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO ou CER-TIFICADO DE CONCLUSÃO DE CUR-SO ou ATESTADO DE PROVÁVELFORMANDO DO SEMESTRE COR-RENTE

1 cópia simplesdigitalizada,FRENTE EVERSO
- Portador de Diploma

6 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA DE APROVADOS NA SELEÇÃO
6.1 O(A) Candidato(a) classificado(a) neste processo de seleção deverá, obrigatoriamente,cumprir disposto no item 10 do Edital PROGRAD/UFSM N. 095/2025, no qual se encontradescrito orientações relativas à Confirmação de Vaga e Matrícula, sob pena de perder seudireito à vaga.

7 OBSERVAÇÕES
7.1 Presente Edital de ingresso e reingresso integra e complementa Edital PRO-GRAD/UFSM N. 095/2025, no qual constam Orientações Gerais concernentes a ingresso ereingresso em cursos de Graduação da UFSM, e está de acordo com os termos da Resoluçãonº 125/2023/UFSM; Portaria MEC nº 975, de 25 de junho de 1992; Portaria MEC nº 230, de2007; Decreto nº 9.094, de 17 julho de 2017; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e Lei12.089, de 11 de novembro de 2009.
7.2 MODALIDADES DE INGRESSO E REQUISITOS REFERENTES A ESTA SELEÇÃO,



EM ORDEM DE PRIORIDADE previsto em item 2 deste edital são exclusivas modalidadesaceitas para esta edição de Ingresso e Reingresso neste curso, tendo sido critérios estabeleci-dos pela Coordenação/Colegiado do Curso em conformidade com a Resolução nº125/2023/UFSM.
7.3 Ao se inscrever em seleção de Ingresso e Reingresso para este Curso, o candidato(a) de-monstra, automaticamente, concordar com Projeto Pedagógico de Curso – PPC, Guia do Es-tudante, resoluções da UFSM, Calendário Acadêmico e Edital PROGRAD/UFSM N.095/2025, devendo, se aprovado(a), cumprir todas normas que regem funcionamento do Cur-so e ações relativas à matrícula, constantes nos documentos da UFSM.
7.4 Casos omissos deste processo de seleção serão avaliados e decididos pela Coordena-ção/Colegiado do Curso e/ou PROGRAD, e/ou COFRE.



8 INFORMAÇÕES DO CURSO

Curso de Educação Especial - Noturno - UFSME-mail: eduespecialnoturno@ufsm.br

Santa Maria, 19 de dezembro de 2025.

Melânia de Melo CasarinCoordenador(a) do Curso de Educação Especial - Noturno da UFSM

mailto:eduespecialnoturno@ufsm.br
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